
 

 
 

PROCESSO Nº 
53.735-7/2023 (46.942-4/2023, 182.395-7/2024 E 

46.943-2/2023 – APENSOS) 

MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO 

NORTE 

CHEFE DE GOVERNO ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

ADVOGADO RONY DE ABREU MUNHOZ – OAB/MT 11.972/O 

RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

RELATÓRIO 
https://www.tce.mt.gov.br/processo/documento/537

357/2023/498796/2024  

VOTO 
https://www.tce.mt.gov.br/processo/documento/537

357/2023/498801/2024  

SESSÃO DE JULGAMENTO 06/08/2024 – PLENÁRIO PRESENCIAL 

 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

A Secretaria-Geral de Processos e Julgamentos/TCE, no uso de suas 

atribuições legais; 

Certifica para a regularidade formal do Processo, que o Parecer Prévio nº 

06/2024 - PP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC, edição nº 3412, data de 

16/08/2024, e publicado em 19/08/2024. 

Certifica, ainda, a remessa dos Autos, nessa data, ao Gabinete da 

Presidência/TCE, em observância ao disposto no artigo 175 do Regimento Interno/TCE/MT. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-Geral de Processos e Julgamentos 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V7A0X4.
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